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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas uma 
prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a veraci-
dade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse acima, é 
um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor a crer na-
quilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que está sendo 
transmitido. A argumentação pertence ao domínio da retórica, arte de 
persuadir as pessoas mediante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTEN-
CIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL; 

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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LEI MUNICIPAL Nº 9.551, DE 04 DE MAIO DE 2011

LEI Nº 9551, DE 4 DE MAIO DE 2 011

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO À PRÁTICA DE MAUS TRATOS E 
CRUELDADE CONTRA ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE SOROCABA.

Projeto de Lei nº 432/2010 - autoria do Vereador JOÃO DONI-
ZETI SILVESTRE.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a prática de maus-tratos e crueldade con-
tra animais no âmbito do Município de Sorocaba.

Parágrafo Único - Entende-se por animais, todo ser vivo per-
tencente ao reino animal, excetuando-se os homo sapiens, abran-
gendo inclusive:

I - a fauna urbana não domiciliada: felinos, caninos, equinos, 
pássaros, aves;

II - os animais de produção ou utilidade: ovinos, bovinos, suí-
nos, muares, caprinos;

III - os animais domesticados e domiciliados, de estimação ou 
companhia;

IV - a fauna nativa;
V - a fauna exótica;
VI - os grandes e pequenos primatas, anfíbios e répteis;
VII - os pássaros migratórios;
VIII - os animais que componham plantéis particulares constitu-

ídos de quaisquer espécies e para qualquer finalidade.
Art. 2º Constitui maus-tratos contra animais, toda e qualquer 

ação ou omissão voltadas contra os animais de pequeno, médio e 
grande porte, incluindo os domésticos, silvestres, nativos ou exóti-
cos em geral, que lhes acarretem ferimento, dor, medo e estresse 
desnecessários ou sofrimento decorrente de negligência, prática de 
ato cruel ou abusivo, da falta de atendimento das suas necessida-
des naturais, físicas e mentais, bem como o que mais dispuser as 
legislações Federal, Estadual e Municipal que tratem sobre a maté-
ria, tais como:

I - manter animal em trânsito privado de água e alimento por 
período superior ao exigido pela espécie;

II - conduzir por quaisquer meio de locomoção, animais colo-
cados de cabeça para baixo, de mãos e pés atados, ou de qualquer 
modo que lhe produza sofrimento ou estresse;

III - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as 
proporções necessárias ao seu tamanho e números de cabeças, e 
que permitam que partes do corpo do animal extrapolem os limites 
do compartimento;

IV - transportar animal fraco, doente, ferido ou em gestação a 
termo, exceto para atendimento de urgência;

V - transportar animais de quaisquer espécies sem condições 
de segurança;

VI - mantê-los sem abrigo ou em alojamentos de dimensões 
inapropriadas à sua espécie, porte e quantidades, que impeçam a 
movimentação ou o descanso;

VII - mantê-los em condições insuficientes de água, alimento e 
higienização;

VIII - lesar ou agredir os animais, sujeitando-os a qualquer tipo 
de experiência, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimen-
to ou dano físico e mental;

IX - deixar de promover-lhes ou ministrar-lhes assistência vete-
rinária por profissional habilitado quando necessário;

X - obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores as suas for-
ças e a todo ato que resulte em sofrimento, para deles obter esfor-
ços ou comportamento que não se alcançariam senão sob coerção;

XI - castigá-los, ainda que para aprendizagem ou adestramento;
XII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de 

limpeza e desinfecção;
XIII - submetê-los a qualquer prática que cause ferimentos, es-

tresse, sofrimento ou morte;
XIV - utilizá-los em lutas entre animais da mesma espécie ou de 

espécies diferentes;
XV - provocar-lhes a morte por envenenamento;
XVI - promover a eliminação sistemática de cães e gatos como 

método de controle de dinâmica populacional;
XVII - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja 

eutanásia seja necessária;
XVIII - exercitar ou conduzi-los presos a veículo motorizado em 

movimento;
XIX - utilizá-los em rituais religiosos;
XX - utilizar-se de equipamentos, aparelhos, métodos ou pro-

dutos, tais como todos os tipos de sedém, peiteiras, esporas pon-
tiagudas cortantes, sinos, eletrochoque, que possam provocar so-
frimento, cerceamento ou prejuízo das funções vitais do animal por 
qualquer lapso de tempo;

XXI - abater cães e gatos para consumo humano;
XXII - outras práticas que possam ser consideradas e constata-

das como maus tratos pela autoridade ambiental, policial, judicial 
ou competente;

XXIII - enclausurar animais conjuntamente com outros que os 
molestem;

XXIV - qualquer forma de divulgação e propaganda que estimu-
le ou sugira qualquer prática de maus tratos ou crueldade contra 
os animais;

XXV - utilizar, para atividade de tração, animal cego, ferido, en-
fermo, extenuado ou desferrado, bem como castigá-lo sob qualquer 
forma ou a qualquer pretexto;

XXVI - fazer o animal trabalhar por mais de 6 (seis) horas ou 
fazê-lo trabalhar sem respeitar intervalos para descanso, alimenta-
ção e água;

XXVII - fazer o animal descansar atrelado ao veículo, em aclive 
ou declive, ou sob o sol ou chuva;

XXVIII - fazer o animal trabalhar fraco, ferido ou estando com 
mais da metade do período de gestação;

XXIX - atrelar, no mesmo veículo, animais de diferentes espé-
cies;

XXX - atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispen-
sáveis ou com excesso daqueles dispensáveis, considerando-se 
apetrechos indispensáveis: o arreio completo do tipo peitoral, com-
posto por dois tirantes de couro presos ao balancim ou do tipo qua-
lheira, composto por dois pares de correntes presas ao balancim, 
mais selote com retranca fixa no animal, correias, tapa-olho, bridão 
ou freio, par de rédeas e cabresto para condução após desatrela-
mento do animal;

XXXI - prender animais atrás dos veículos ou atados a caudas 
de outros;

XXXII - abandonar animal que esteja sob sua responsabilidade 
à sua própria sorte;

XXXIII - abandono em vias públicas, em imóveis residenciais fe-
chados ou inabitados e em terrenos baldios; e

XXXIV - privação de alimento ou de alimentação adequada à 
espécie.

XXXV - a realização de tatuagens e a implantação de piercings 
em animais. (Redação acrescida pela Lei nº 12372/2021)
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§ 1º Poderão constituir provas de maus tratos, o material fo-
tográfico e filmagens autênticas, provas testemunhais, laudo de 
profissionais veterinários e biólogos e demais documentações com-
probatórias.

§ 2º Responderá pelo ato praticado o proprietário do imóvel 
onde estiver o animal ou o locatário quando for o caso.

§ 3º Caso os maus tratos envolvam veículos automotores po-
derá ser qualificado o proprietário do veículo. (Redação dada pela 
Lei nº 11.830/2018)

Art. 3º O descumprimento do estabelecido no presente artigo 
sujeitará o infrator, sem prejuízo das demais sanções de natureza 
cível ou penal, às seguintes sanções administrativas:

I - nos casos de maus-tratos praticados dolososamente, que 
provoquem a morte do animal, será aplicada multa de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) por animal;

II - nos casos de maus-tratos praticados dolososamente, que 
provoquem lesões ao animal, será aplicada multa de R$ 3.000,00 
(três mil reais) por animal;

III - nos casos de maus-tratos que não gerem lesões ou a morte 
do animal, será aplicada multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por ani-
mal; e

IV - nos casos de abandono de animal sadio ou doente, será 
aplicada multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) por animal.

Parágrafo único. O valor da multa prevista nos incisos I, II, III e 
IV deste artigo será reajustado anualmente pela variação do índi-
ce de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adota-
do outro criado pela Legislação Federal como forma de compen-
sar a perda do poder aquisitivo da moeda. (Redação dada pela Lei 
nº 11.830/2018)

Art. 3-A º Fica expressamente proibida a adoção por pessoa 
que já tenha sido condenada judicialmente, em decisão transita-
da em julgado, por maus-tratos contra animais. (Redação acrescida 
pela Lei nº 12339/2021)

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de verba orçamentária própria.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Maio de 2 011, 356º da Funda-

ção de Sorocaba.

DECRETO Nº 22.450, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016, CA-
PÍTULO II - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES, CAPÍTULO 
III - DO PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE 

CÃES E GATOS, CAPÍTULO V - DO PROGRAMA DE EDUCA-
ÇÃO AMBIENTAL ANIMAL; CAPÍTULO VI - DA ADOÇÃO, 
CRIAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADESTRAMENTO, TRÂNSITO, 
CONDUÇÃO, TRANSPORTE, COMÉRCIO E MAUS TRATOS 
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS (ART. 15 A 30) E CAPÍTULO X - 

DAS AUTORIDADES AMBIENTAIS 

DECRETO Nº 22.450, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.

Regulamenta os artigos 34 a 45 do Capítulo VIII e os artigos 46 
a 58 do Capítulo IX, do título III da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 
2012, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente de 
Sorocaba, e dá outras providências.

(Processo nº 3.607/2015)
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 10.060, de 
3 de maio de 2012, que instituiu a Política Municipal de Meio Am-
biente da cidade;

CONSIDERANDO que na forma da referida Lei é obrigação do 
Município proteger a fauna doméstica, a fauna silvestre, bem como 
regulamentar o comércio e a criação de animais;

CONSIDERANDO ainda a obrigação do Município de assegurar 
proteção e bem-estar à fauna doméstica e silvestre, por meio de 
tratamento preventivo, redução e eliminação da morbidade de ani-
mais domésticos e silvestres; e

CONSIDERANDO também a necessidade de se instituir no Mu-
nicípio uma política voltada para a proteção e o bem-estar Muni-
cipal, visando a promoção da melhoria da qualidade do meio am-
biente;

CONSIDERANDO finalmente, ser dever do Município garantir as 
condições de saúde, segurança, bem-estar público, prevenção de 
enfermidades e agravos da saúde dos animais domésticos e domes-
ticados, DECRETA:

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

Art. 7º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I - zoonose: doença infecciosa, infectocontagiosa ou parasitária 

transmissível naturalmente entre animais vertebrados e invertebra-
dos e o homem e vice-versa;

II - Alojamento Municipal de Animais: dependência apropriada 
destinada pelo órgão de Proteção e Bem-Estar Animal para abrigo 
dos animais;

III - bem-estar animal: o atendimento às necessidades físicas, 
mentais e naturais do animal; a isenção de lesões, doenças, fome, 
sede, desconforto, dor, medo e estresse desnecessários; a possibi-
lidade de expressar seu comportamento natural, bem como a pro-
moção e preservação da sua saúde quanto:

a) às necessidades físicas dos animais: aquelas que interferem 
nas condições anatômicas e fisiológicas das espécies, tais como as 
necessidades nutricionais específicas, movimentos naturais e exer-
cícios;

b) ás necessidades mentais dos animais: aquelas que interfe-
rem na saúde mental, manifestação de comportamentos naturais 
das espécies, índole, formação hierárquica, estimulação ambiental 
e social;

c) às necessidades naturais dos animais: aquelas que permitem 
aos animais expressar seu comportamento natural e aquelas defini-
das na interação dos animais em seus grupos, com outras espécies 
animais, inclusive com seres humanos, de acordo com o ambiente 
em que forem inseridos ou em que vivam;

d) promoção e preservação da saúde: aqueles pré-requisitos 
que garantam investimentos e ações para a prevenção de doenças, 
controle de doenças imunossuprimíveis e não exposição a doenças 
infectocontagiosas ou parasitárias;

IV - condições inadequadas: a manutenção de animais em ino-
bservância aos preceitos de bem-estar animal, conforme definidos 
no inciso III deste artigo;

V - animal doméstico: aquele que por meio de processos tradi-
cionais e sistematizados de manejo e/ou melhoramento zootécnico 
tornou-se doméstico, com características biológicas e comporta-
mentais em estreita dependência do homem, podendo apresentar 
fenótipos variáveis diferentes das espécies silvestres que os origi-
naram;
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VI - animal sem controle: animal doméstico encontrado em lo-
gradouros, áreas públicas ou imóveis públicos, com ou sem meio 
adequado de contenção, sem a presença de seus donos ou prepos-
tos e sem responsável identificado ou não aceitos pela comunidade 
local;

VII - animal invasor: todo animal, contido ou não, encontrado 
em imóvel cujo proprietário não tenha autorizado o ingresso ou sua 
permanência;

VIII - animal agressivo: animal que não apresenta inibição de 
mordedura e/ou exibe episódios de agressividade recorrentes, em 
diversas situações, incluindo a dominância territorial, o manuseio 
ou a relação com outros animais;

IX - animal recolhido: aquele retirado das ruas ou de seus pro-
prietários de forma temporária e mantido até adoção, não decor-
rente de infrações zoossanitárias;

X - animal apreendido: aquele removido de forma temporária 
ou definitiva, como penalidade decorrente de infrações ambientais;

XI - animais em criadouros: aqueles nascidos, reproduzidos e 
mantidos em condições de manejo controladas pelo homem, e, ain-
da, os removidos do ambiente natural e que não possam ser rein-
troduzidos, por razões de sobrevivência, em seu habitat de origem;

XII - animal de pequeno porte: cão, gato, galináceo, pássaro, 
coelho e outros animais domésticos da mesma proporção;

XIII - animal de médio porte: suíno, caprino, ovino e outros ani-
mais da mesma proporção;

XIV - animal de grande porte: equino, asinino, bovino, muar e 
outros animais da mesma proporção;

XV - animal exótico: aquele não originário da fauna silvestre 
brasileira;

XVI - animal de vizinhança ou comunitário: cão ou gato que es-
tabelece com a comunidade em que vive laços de dependência e 
de manutenção, embora não possua responsável único e definido;

XVII - fauna silvestre brasileira: aqueles animais pertencentes 
às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou 
terrestres, que tenham seu ciclo de vida ou parte dele, ocorrendo 
dentro dos limites do território brasileiro ou em águas jurisdicionais 
brasileiras;

XVIII - cadáver animal: corpo de animal sem vida biológica;
XIX - eutanásia: morte humanitária de um animal, executada 

por método que produza insensibilização e inconscientização rá-
pida e subsequente morte por parada cardíaca e respiratória do 
animal, sem evidência de dor, agonia ou sofrimento, praticada por 
médico-veterinário;

XX - abandonar animais: ato intencional de deixar o animal de-
samparado em vias, logradouros ou imóveis públicos ou privados;

XXI - apreensão de animais: remoção de animais domésticos 
como penalidade decorrente de infrações ambientais;

XXII - resgate: restituição do animal ao seu proprietário ou res-
ponsável;

XXIII - microchip: dispositivo eletrônico de registro, de localiza-
ção subcutânea, sem riscos para os animais, encapsulado, contendo 
os dados de identificação do animal e de seu proprietário;

XXIV - agente etiológico: agente causador de doença;
XXV - registro: anotação oficial dos dados relativos aos proprie-

tários e seus animais;
XXVI - identificação: atribuir a cada animal um código indivi-

dual;
XXVII - tutor: o responsável pela tutela do animal;
XXVIII - guarda: o ato de tutelar o animal; e
XXIX - guardião: o responsável, momentâneo, pelo animal.

CAPÍTULO III
PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS

Art. 8º O programa de controle populacional de cães e gatos 
se constitui em um conjunto de ações dirigidas ao controle desses 
animais, conforme metodologia que garanta a promoção da saúde, 
a preservação do meio ambiente, a proteção e o bem-estar animal 
e obedecerá a cronograma de castração viabilizado pelo Município 
ou por meio de convênio a ser firmado com entidades específicas.

Parágrafo único. As ações de controle populacional de cães e 
gatos caracterizam-se por:

I - castração, registro e a identificação do animal;
II - o controle reprodutivo das populações de cães e gatos, con-

substanciado na adoção de métodos de esterilização permanente, 
por meio de ato cirúrgico, por método minimamente invasivo;

III - o recolhimento seletivo e destinação;
IV - o controle da criação e comercialização;
V - implantação de programas educativos;
VI - viabilização dos acessos econômicos e geográficos, aos pro-

prietários de animais, para a realização e participação nas ações dos 
programas educativos;

VII - informação e conscientização da população, sobre a im-
portância do controle reprodutivo de seus animais; e

VIII - envolvimento das escolas públicas e privadas nas ações do 
programa de controle populacional de cães e gatos.

CAPÍTULO V
DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL ANIMAL

Art. 12 A implantação de Programas de Educação Ambiental 
tem por objetivos a sensibilização e a mobilização das pessoas para 
obter-se a autoconscientização e, por conseguinte a promoção da 
saúde, promoção do bem-estar animal, no que diz respeito à con-
vivência e à manutenção de animais domésticos de estimação, e a 
promoção, a preservação e conservação da fauna silvestre.

Art. 13 Os programas educativos devem conter, entre outros, 
os seguintes conteúdos:

I - prevenção de zoonoses e enfermidades específicas;
II - a importância da vacinação e da desverminação de cães e 

gatos;
III - noções de comportamento animal;
IV - riscos, causados por animais sem controle;
V - importância do controle da reprodução de cães e gatos;
VI - importância do registro e identificação dos animais;
VII - legislação e normas de conduta;
VIII - inadequação da manutenção de animais silvestres como 

animais de estimação;
IX - bem-estar e necessidades dos animais;
X - valorização da fauna e preservação do meio ambiente;
XI - promoção da cultura da paz e respeito a todas as formas 

de vida e
XII - contemplar informações sobre Maus Tratos e Legislação 

Vigente.
Art. 14 A promoção de programa permanente de educação am-

biental animal, informação e comunicação a respeito da tutela e 
guarda responsável de animais domésticos e agravos, provocados 
por animais, poderá contar com parcerias de entidades de prote-
ção animal ou proteção animal independente, das organizações 
não governamentais (ONGs), das organizações civis de sociedade 
de interesse público (OSCIPs), universidades, empresas públicas e/
ou privadas e entidades de classe.

Parágrafo único. Quando houver estabelecimento de parcerias, 
devem ser oficializados os objetivos, as obrigações e os deveres de 
cada parceiro.




